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 Assunto: Proposta de Resolução que “Aprova os valores e mecanismos para a 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União na Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul” 

1. Histórico 

1.1. A Secretaria Executiva do CNRH recebeu, no dia 03 de outubro de 2014, Carta nº 

044/2014/PRES-CEIVAP, encaminhando a Deliberação CEIVAP n º 218, de 25 de setembro 

de 2014, que “estabelece mecanismos e propõe valores para cobrança pelo uso de recursos 

hídricos na bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul a partir de 2015”, e solicitando sua 

aprovação. 

1.2. Na mesma data, foi enviado pela Secretaria Executiva do CNRH o Ofício nº 

79/2014/CNRH/SRHU/MMA, solicitando a elaboração de Nota Técnica pela Agência 

Nacional de Águas, conforme o inciso VI, art. 4º, da Lei 9.984, de 17 de julho de 2000, que 

atribui competência à ANA para “elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo 

Conselho Nacional de Recurso Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos 

hídricos de domínio da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos 

Comitês de Bacia Hidrográfica”. 

1.3. A Nota Técnica nº 53/2014/SAG-ANA, de 9 de outubro de 2014, foi encaminhada ao 

CNRH por meio do Ofício nº 236/2014/AA-ANA, de 10 de outubro de 2014, e analisada 

pela Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB. 
2. Análise 

2.1. O pleito foi analisado pela Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos 

- CTCOB nos termos da Lei 9.984, de 2000, art. 4º, inciso VI e da Resolução CNRH nº 48, 

de 2005, art. 6º, inciso IV, em sua 86ª Reunião, realizada nos dias 22 e 23 de outubro de 

2014. 

2.2. Foram analisadas a Deliberação CEIVAP nº 218/2014, de 25 de setembro de 2014, do 

Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do rio Paraíba do Sul – CEIVAP, e a Nota 

Técnica nº 53/2014/SAG-ANA, de 9 de outubro de 2014, da Agência Nacional de Águas, 

para fundamentar a manifestação desta Câmara. 

2.3. A ANA apresentou, por meio da referida Nota Técnica, sugestões para compor a 

resolução, as quais não foram acatadas para a presente resolução. 

3. Conclusão 

3.1. Ao final da análise pela CTCOB, a matéria foi aprovada por unanimidade e elaborada a 

minuta de Resolução que será encaminhada para análise da Câmara Técnica de Assuntos 

Legais e Institucionais – CTIL. 
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3.2. Desta forma, a Câmara recomenda sua aprovação pelo Plenário do CNRH.  

       Este é o parecer        

Em, 23 de outubro de 2014. 

 


